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sindicato  representativo da mesma categoria ou profissão ou,

inexistindo este, na  conformidade do disposto no art. 591". A

natureza jurídica dessa  contribuição é nitidamente tributária,

chegando o legislador a chamá-la  de "imposto sindical".

DECISÃO: A Quinta Turma, à unanimidade, conheceu do recurso

ordinário e, no  mérito, deu-lhe provimento para julgar procedente a

presente demanda e  condenar a ré ao pagamento das

contribuições sindicais referentes aos  anos de 2012, 2013 e 2016,

conforme se apurar em liquidação da sentença.  Invertidos os ônus

de sucumbência, condenou a reclamada a pagar as  custas

processuais, no importe de R$44,26, calculadas sobre R$ 2.188,02,

valor da causa.

Certifico que esta matéria será publicada no DEJT, dia 03.08.2017

(divulgada no dia 02.08.2017).

Belo Horizonte, 2 de Agosto de 2017

ROSEMARY GONCALVES DA SILVA GUEDES

Acórdão
Processo Nº RO-0012437-98.2015.5.03.0144

Relator Márcio Flávio Salem Vidigal

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA

ADVOGADO NADIA DE OLIVEIRA RIOS(OAB:
117984/MG)

RECORRENTE ADRIANA CORREA BORBA

ADVOGADO ROMULO DE GOUVEA(OAB:
40760/MG)

ADVOGADO CAMILA BATIGNIANI PIMENTA
TEIXEIRA(OAB: 151035/MG)

ADVOGADO RENAN PIMENTA DE GOUVEA(OAB:
137377/MG)

ADVOGADO DANIEL PIMENTA DE GOUVEA(OAB:
142610/MG)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA

ADVOGADO NADIA DE OLIVEIRA RIOS(OAB:
117984/MG)

RECORRIDO ADRIANA CORREA BORBA

ADVOGADO ROMULO DE GOUVEA(OAB:
40760/MG)

ADVOGADO CAMILA BATIGNIANI PIMENTA
TEIXEIRA(OAB: 151035/MG)

ADVOGADO RENAN PIMENTA DE GOUVEA(OAB:
137377/MG)

ADVOGADO DANIEL PIMENTA DE GOUVEA(OAB:
142610/MG)

ADVOGADO BARBARA EMANUELLE ROCHA
GUIMARAES NOGUEIRA(OAB:
137147/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CORREA BORBA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO PARA CIÊNCIA DAS PARTES:

DECISÃO: A Quinta Turma, à unanimidade, conheceu dos

embargos de declaração interpostos pela reclamante e, no mérito,

negou-lhes provimento.

Certifico que esta matéria será publicada no DEJT, dia 03.08.2017

(divulgada no dia 02.08.2017).

Belo Horizonte, 2 de Agosto de 2017

EUGENIO PACELLI MENDES DAS GRACAS

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO  3ª REGIÃO

SECRETARIA DA 5ª TURMA

Ata da 25ª (vigésima quinta) Sessão Ordinária da 5ª Turma,

realizada no dia 25 de julho de 2017, com início às 14:00hs

(quatorze horas) e término às 16:15hs (dezesseis horas e quinze

minutos).

Presidência: Exmo. Desembargador Márcio Flávio Salem Vidigal

Presentes: os Exmos. Desembargadores Marcus Moura da Silva,

Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes, Manoel Barbosa da Silva.

Procuradora: Dra. Maria Helena da Silva Gouthier

Secretária: Rosemary Gonçalves da Silva Guedes

Tendo sido aprovados os votos previamente distribuídos aos

Exmos. Desembargadores e Juízes Convocados, a Turma,

unanimemente, decidiu dispensar a lei tura dos mesmos.

Além dos processos de autos físicos, foram julgados 124 processos

eletrônicos, cujos resultados já se encontram lançados no sistema

próprio do Pje.

SUSTENTAÇÃO ORAL:

Rodolfo Lima Dantas (00914-2012-114-03-00-7 AP)

Débora Gontijo  Públio(00914-2012-114-03-00-7 AP)

Marcela Andrade Ferreira (00852-2014-048-03-00-4 RO) à distância

Camilo Eustáquio Rezende Lima (00303-2014-004-03-00-5 RO)

PJe:

ROPS0010535-41.2017.5.03.0015 - Tatiana Aparecida Braga dos

Santos

RO0011413-37.2015.5.03.0014 - Danielle Cristina Vieira de Souza

Dias
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RO0010239-55.2014.5.03.0134 Marcus Augusto Guimarães Moura

Ferreira

RO0010130-77.2016.5.03.0067 - Emílio Antônio Guimarães Souza,

à distância

RO0010130-77.2016.5.03.0067 - Iury Moreira Assis

AIRO0010613-07.2016.5.03.0068 - Marilu Freitas

ROPS0010535-05.2017.5.03.0027 - Bruno Mendonça Pereira

Pauta de  25/07/2017-1

00026-2015-103-03-00-3 AP

Conhecido o recurso de NILMA DAMASCENO OLIVEIRA e provido

em parte

Conhecido o recurso de SESI - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

e não provido

00055-2011-047-03-00-8 AP

Conhecido o recurso de IRLAN MARCOS SOARES e não provido

00113-1998-040-03-00-0 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de UNIAO FEDERAL

(EXTINTA RFFSA)

00135-2005-030-03-00-3 AP

Conhecido o recurso de JOSE PEDROSO DOS SANTOS e não

provido

00229-2015-089-03-00-8 RO

Conhecido o recurso de ARNALDO BARBOSA DA SILVA e provido

Conhecido em parte o recurso de PROSEGUR BRASIL S.A. -

TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA e não provido

00271-2015-100-03-00-1 RO

Conhecido o recurso de RAMON SOARES PEREIRA e provido em

parte

00301-2013-034-03-00-7 RO

C o nhe ci do  o  re c urs o  de  S ADE V E N INGE N IE R IA  Y

C ONS TRUCC ION S .L .  e  p ro vi do  e m pa r te

00303-2014-004-03-00-5 RO

Conhecido o recurso de ALFREDO OCTAVIO DE MAVIGNIER

NETO e provido em parte

Conhecido o recurso de CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. -

CENIBRA e não provido

Conhecido o recurso de PORTOCEL - TERMINAL ESPECILIZADO

DE BARRA DO RIACHO S.A. e não provido

00463-2014-044-03-00-3 RO

Conhecido o recurso de MG VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA. e não

provido

Conhecido em parte o recurso de MARCELO APARECIDO TIM e

não provido

00613-2015-064-03-00-4 RO

Conhecido o recurso de NACIONAL MINERIOS S.A. e não provido

00636-2011-087-03-00-9 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de PETROLEO

BRAS ILE IRO S.A . -  PE TROBRAS

00700-2014-108-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de JUDSON GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

e não provido

Conhecido o recurso de S.A. ESTADO DE MINAS e não provido

00709-2015-037-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de BECTON DICKINSON INDUSTRIAS

CIRURGICAS LTDA. e não provido

Conhecido o recurso de FRANCISCO DE ASSIS VENTURA

(ESPOLIO DE) e não provido

00852-2014-048-03-00-4 RO

Conhecido o recurso de EDUARDO OTAVIO SEBASTIAO e não

provido

Conhecido o recurso de VALE FERTILIZANTES S.A. e não provido

00914-2012-114-03-00-7 AP

Conhecido o recurso de FERNANDO ANTONIO FREITAS SOUZA e

provido

01028-2013-114-03-00-1 AP

Conhecido o recurso de PETROLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS e não provido

01103-2012-111-03-00-4 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de MONTAG

CONSTRUCOES E S ISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA.

01122-2010-044-03-00-1 AP

Conhecido o recurso de CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

e não provido

Conhecido o recurso de WENDER JOSE CORDEIRO e não provido

01127-2012-024-03-00-1 AP

Conhecido o recurso de INSTITUTO MINEIRO DE EDUCACAO E

CULTURA UNI-BH S.A. - IMEC e não provido

01312-2015-054-03-00-0 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de SALVINO LUIZ

GONZAGA

01400-2015-069-03-00-1 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de VIX LOGISTICA S.A.

01423-2013-013-03-00-0 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de TAMARA MENDES

FARIA

01489-2010-027-03-00-0 AP

Conhecido o recurso de BANCO FIDIS S.A. e não provido

Conhecido o recurso de FCA FIAT CHRYSLER PARTICIPACOES

BRASIL S.A. e não provido

01522-2007-009-03-00-4 AP

Conhecido o recurso de WANDERSON SOARES ANTONIO e

provido

01556-2004-011-03-00-2 AP

Conhecido o recurso de TELEMAR NORTE LESTE S.A. (EM

RECUPERACAO JUDICIAL) e não provido

01623-2009-114-03-00-0 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de BANCO BMG S.A.

01714-2012-057-03-00-1 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de BV FINANCEIRA

S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

01906-2014-034-03-00-6 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de ESDRAS RIBAS

MACEDO

01951-2014-111-03-00-5 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de ZUENIR DE

OLIVEIRA NEVES

01974-2012-007-03-00-0 AP

Conhecido o recurso de CLAUDIO SILVA VIEIRA e provido

Conhecido o recurso de FERROVIA CENTRO ATLANTICA S.A. e

não provido

Conhecido o recurso de VALE S.A. e não provido

02193-2013-106-03-00-6 AP

Conhecido o recurso de CONTAX MOBITEL S.A. e não provido
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02276-2013-015-03-00-8 AP

Conhecido o recurso de VIA VAREJO S.A e não provido

02592-2013-103-03-00-8 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de PORTO SEGURO

CONSTRUCOES LTDA.

Não acolhidos os Embargos de Declaração de VANDERLEI JOSE

PINTO

02917-2014-069-03-00-7 ROPS

Conhecido o recurso de GUILHERME MAGALHAES MOURA e

provido em parte

Conhecido o recurso de CONSTRUTORA TERRACO LTDA. e não

provido

Conhecido o recurso de VALE S.A. e não provido

Márcio Flávio Salem vidigal

Desembargador Presidente da 5ª Turma

Rosemary Gonçalves da Silva Guedes

Secretária da 5ª Turma

Despacho

Despacho
Processo Nº RO-0010026-26.2017.5.03.0043

Relator Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes

RECORRENTE MARIA EUGENIA ALVES BELO
PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO ROSA DE SOUZA(OAB:
137640/MG)

RECORRIDO HOSPITAL SANTA CATARINA SA

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUGENIA ALVES BELO PEREIRA

 PODER JUDICIÁRIO

  JUSTIÇA DO TRABALHO

Fundamentação

Poder Judiciário da União

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

0010026-26.2017.5.03.0043 - RO

Gab. Des. Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes

Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes

RECORRENTE: MARIA EUGENIA ALVES BELO PEREIRA

RECORRIDO: HOSPITAL SANTA CATARINA SA

Vistos os autos.

 O despacho de Id 93afcd9 comprova que foi  deferido o

processamento da recuperação judicial do reclamado, ora recorrido,

na data de 12/6/2017.

 Outrossim, foi determinada a suspensão, pelo prazo improrrogável

de 180 (cento e oitenta) dias, das ações e execuções ajuizadas em

face do recorrido, com exceção daquelas previstas no parágrafo

segundo da f. 1224 do referido despacho, in verbis:

"(...) a) A ação que demandar quantia ilíquida. Esta ação terá

prosseguimento no juízo respectivo e, liquidado o valor devido,

poderá se incluído no plano de recuperação.

 b) Créditos derivados da relação de trabalho. Serão processados

perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito,

momento em que será submetido ao plano de recuperação.

 c) Execuções de natureza fiscal.

 d) Ações que versem sobre obrigações previstas no art. 49, § 3º da

lei 11.101/05" (grifei).
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